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TERMO ADITIVO N° 001/2024

CONTRATO N.“ 10070101/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 100701/2023

TOMADA DE PREÇOS N." 002/2023

1° (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
BACABAL/MA. E A EMPRESA HABITA

BRASIL GESTÃO TERRITORIAL

LTDA, NA FORMA ABAIXO,

A Prefeitura Municipal de Bacabal, através da Secretaria Municipal de Administração,
inscrita no CNPJ sob o n.° 06.014.351/0001-38, localizada na Travessa XV de Novembro, n'^

229, Centro, Bacabal - MA, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração a
Sra. IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA, portadora do CPF n ° 722.346.523-91 e RG
n."^ 36649095-8 SSP/MA, residente e domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir
denominada CONTR,\TANTE. e do outro lado, a empresa HABITA BRASIL GESTÃO

TERRITORIAL LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n°
45.485.170/0001-41, localizada na Rua Nova. n° 13, Bairro Ponte, Caxias - MA neste ato tendo

como seu representante legal o Sr. PABLO SAID LOPES DA SILVA, Sócio Administrador,
solteiro, portador do Registro Geral n” 168572720011 SSPMA, e no CPF/MF sob n°
002.445.843-03, residente e domiciliado na Rua das Acácias. n° 15, Bairro Ponte, Cidade de

Caxias, Estado do Maianhão, doravante denominada CONTR.ATADA. em consequência da
Licitação, na modalidade Tomada de Preços n.° 002/2023, tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo n" 100701/2023, doravante referido apenas por PROCESSO, é

celebrado o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
DE SERVIÇOS, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei n'" 8.666/93 e suas alterações, e
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Ternio Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução por mais 180 (cento e
oitenta) dias, a contar de sua assinatura, ficando o seu término prorrogado para 22 de setembro
de 2024. não acarretando ônus financeiro a nenhuma das partes.

CLAUSIILA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado na Imprensa Oficial, na fonna de extrato,
nos termos do parágrafo único do artigo61 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA TERCEIR.A- DA RATIFICAÇAO

» PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - MA 65700-000

Telefone (99)3621-0533
^ ● i .



l

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

&6éFl$.n.*

Ptoc.n.M0Q70i;2023

hâBfwÁ
Rubiica C£.

Todas as demais cláusulas do contrato primitivas não alteradas expressamente pelo presente
instrumento permanecem inalteradas e ficam ratificadas e em pleno vigor.

E, por estarem em pleno acordo, assinam as partes o presente Instrumento, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para os efeitos legais.

Bacabal - MA.^de março de 2024.

IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Administração
Portaria n." 76 2022

Responsável Legal pela CONTRATANTE

PABLO SAID LOPES DA SILVA

Sócio Administrador

HABITA BRASIL GESTÃO TERRITORIAL LTDA

Responsável Legal peta CONTRATADA

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229 -Centro. Bacabal -MA 65700-000

Teletone í.99i 3621-0533



.Cí
5?
o

PREFEITURA I.VJNICIPAL DE DACABAL ● MA
FIs. ns: _

Pfoc. ns;

Ruüflca:

G6V

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N.

NT10070101/2023 TOMADA DE PREÇOS N
MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e HABITA BRASIL GESTÃO TERRITORIAL LTDA sob CNPJ n°
45.485.170/0001-4l. ESPÉCIE: Termo de Aditivo.OBJETO: Aditivar o prazo de execução
do contraio por igual período. PRAZO ADITIVADO; Fica então aditivado o prazo de
execução por mais 180 (cento e oitenta) dias, ficando o seu término prorrogado para 22 de

setembro de 2024. DATA DA ASSINATURA: 26 de mar^o de 2024. BASE LEGAL: Lei
8.666/93 c suas demais alterações posteriores.SIGNATARIOS: Sra. IVANE RAMOS
ARAÚJO DE OLVEIRA
CONTRATANTEe o Sr. PABLO SAID LOPES DA SILVA

CONTRATADA. Bacabal/MA, 26 de março de 2024.

001/2024, decorrente do Contrato

002/2023. PARTES: PREFEITURA

Secretária Municipal de Administração, pela

Proprietário, pela

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em, j|6_ /
1>

Nome:

PREFEITURA

Rua 15ae Novembro. 229 -Centro Bacabat - MA 65700-000

Telefone i99l 3621-0533
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ITEM, cora finalidade de REGISTRO DE PREÇOS, tendo por objeto o Registro de Preço para eventual contratação de

pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de veículos automotores novos, zero-quilòmetro, de interesse das Secretarias

Municipais do Município de Bacabal/MA, conforme Edital e Anexos. A sessão será realizada no dia 16 de abril de 2024 às

09h:00min (nove horas), no sítio www.portaldecompraspublicas.com .br, O Edital e seus Anexos estão disponíveis para
consulta e retirada nos endereços eletrônicos www.portaldecompra spublicas.com.br e www.bacabal.ma.gov.br. Maiores
informações poderão ser obtidas por e-mail no licitacao@bacabal.ma.gov.br com cópia para cpl.bacabal@hotmaiI.com ou
pelo telefone (99) 3621-0533. Informa, ainda que diariamente, na sede da Prefeitura Municipal de Bacabal, de segunda a

sexta-feira em dias úteis, das 08h;00min (oito horas) às 12h:00min (doze horas), o Edital e seus anexos estão à disposição
dos interessados na sala do Setor de Licitação e Contratos - SLC. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

Bacabal/MA, 01 de abril de 2024. FRANCISCO BRUNO PEREIRA DA CONCEIÇÃO. Equipe de Planejamento da PMB,

Código Idnatificador; 905íbfc«4sâ7e7l5r.l.ífacf271iffl«ff!»cd.‘i MT«ri7M(la88a.Vlfif<ihdRr6haW4ehiabri0dbf9b7d7H«t;;0I86d534Rfnfi,S71b«7O7ir69»d8h9S95ti:iMJd0bd7b

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N,“ 001/2024, decorrente do Contrato N.» 10070101/2023. TONÍADA DE PREÇOS N®
002/2023. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA através da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO e HABITA BRASIL GESTÃO TERRITORIAL LTDA sob CNPj n° 45.485.170/0001-41. ESPÉCIE: Termo de
Aditivo. OBJETO; Aditivar o prazo de execução do contrato por igual período. PRAZO ADITIVADO; Fica então aditivado o

prazo de execução por mais 180 (cento e oitenta) dias, ficando o seu término prorrogado para 22 de setembro de 2024.
DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2024. BASE LEGAL; Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores,

SIGNATÁRIOS; Sra. IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLVEIRA ● Secretária Municipal de AdmuiLstração, pela CONTRATANTE
e 0 Sr, PABLO SAID LOPES DA SILVA - Proprietário, pela CONTRATADA. Bacabal/MA, 26 de março de 2024.

Código ideatificartor: 90'.i(hfcec4aa7(!74r)ril.8facf274:(8i:fc9 í;d.‘'>9«7ocl729ilsi8a834firiilidac61)al>d4i!lililbiiüdbf9h7c|7S c;67i)186d5:i48írfi57n>c7071fri9nd8b959õfl3HP;ri01xi7b

Assinado de forma digital
por MUNICÍPIO DE
BACABAL060143S10001

município DE

BACABAL:060 38

Dados; 2024,04.02

17:54:11 -03'00'
14351000138

PREFEITURA MUNICIPAL DE DACABAL ● MA

65 iS

Proc. n®:,ZümHSSZZ
Rubrico;

FIs. n«:

(2^

PREFEITURA

Diário Ofical do Município

Prefeitura Municipal de Bacabal - MA
CNPJ; 06.014.351/0001-38 Criado pela Lei N® 1.241 de 14 de

março de 2014

Prefeito Edvan Brandão

Travessa 15 de Novembro, 229, Centro

Telefone; (99) 3621 0533

mICP Documento assinado digitaimenle e com carimbo de tempo conforme MP n‘ 2.200-2/2001 de 24/08/2001, (fue institui a J
infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BrasIl. Para consultar a veracidade da publicação acesse 1

https;//www.bacabal.ma.gov,br/diariooficial/2021 - Volume 9, N“,BAC20240402 j
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MD.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS T
QUARTA - FEIRA, 03 - ABRIL - 2024

Vigência; .Fica aditivado em mais 180(Cento e oitenia) dias. a Cláu
sula Segunda. i(cm 2.1, e ilem 2.2, do contrato n° 0061/2023/PMB.

ficando o prazo de exccução/vigência do termo aditivo de 27/03/2024
ate 27/09/2024. prorrogável na forma do art. 57, §1. da Lei 8.666/93.

Base legal: Lei n“ 8.666/93. Dotação Orçamentária: 02 - PODER
EXECUTIVO; 02.09 - FUNDEB; 12.36L0082.1008.0000-Cons-

trução e Ref. de Unidades Escolares; 44.90.51-Obras e Instalações;

Fome de recurso; 0.1.19 -Transferência do FUNDFH para aplica

ção em outras despesas da Educação Básica;02 - PODER EXE-
CUTIVO;02.09 - FUNDEB, 12.365.0017.2012.0000 - Educação

Pré-Escola; 44.90.51.-Obras e Instalações; Fonte de recurso: 0.1.19

- Transferência do FUNDEB para aplicação cm outras despesas da

Educação Básica. SIGNATÁRIOS: ROSINALDO SILVA CAMPE-
LO - Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura (Ato por

Delegação de Competência - Decreto Municipal n“ 03/2017) pela
CONTRATANTE e ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNAN

DES, pela CONTRATADA, Bacuri (MA), 26 de Março de 2024.
ROSINALDO SILVA CAMPELO-Sccrelário Municipal de Educa

ção, Espone e Cultura(Ato por Delegação de Competências - Decre
to Municipal n.“ 03/2017).

valor total deste aditivo será de RS 1.716.345.72 (um milhão, setecen

tos e dezesseis mil. trezentos e quarenta c cinco reais e .setenta c dois

centavos), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e in

diretos. incidentes .sobre o objeto contratado. DA DESPESA: As des
pesas decorrentes do presente Aditivo correrão por couta da seguinte
disponibilidade financeira: Unidade Orçamentária: 21202; Unidade;
EMSERH; Despesa: 4-3-02-03-51 Serviços de Limpeza Hospitalar.
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de

autorização do Presidente da contratante, exarada no Processo SEI
n° 2024.110215.04286. e encontra amparo legal no Regulamento
Interno de Licitações e Contratos da EMSERH c/c com as Cláusu
las Sctinia, Décima Quinta. Décima Oitava do contrato original. DA

PUHLICAÇÁO: Ü CONTRATANTE providenciará a publicação de
forma resumida deste Termo Aditivo, na Imprensa Oficial. D.A RATI

FICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas
e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. E,
para finneza c validade do que foi pactuada, lavrou-se o presente termo
aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida. será assinada pelos re

presentantes das parles. CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas
testemunhas abaixo. DATA DE ASSINATURA; 01°/04/2024. SSo

Luís (MA), OI- de abril dc 2024. MARCELLO Al*()LOMO DU-
AILIBE BARKOS - Presidente da EMSERH- Matrícula n° 11.748.

EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO.EXTRATO Dü CONTRA

TO 3” TERMO ADITIVO DO CONTRATO N“ 117/2022.TMB.

REF.; Processo Inicial n“, 0039/2022 - PARTES: MUNICÍPIO DE

BACURI (MA), através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a

empresa; DINÂMICA EMPREENDIMENTOS ElRELl, inscrita
sob 0 CNPJ n" 24.292.364/0001-50. Objeto: Contratação de empresa

especializada para execução de serviços de roços manual da sede e
estradas vicinais em diversos logradouros do município de Bacuri/

MA, sob 0 regime de empreitada por preço global. Valor global anu
al: R$ 1.012.235.21 (Hum milhão, doze mil. duzentos c trinta e cin
co reais e vime e luim centavos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA:
02 - PODER EXECUTIVO; 02.13 - SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA: 04.I22.0098.20I3.0000-PAVIMENTA-

ÇÀO, ÁSFALTAMENTO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS E
RUAS EM VIAS PÚBLICAS; 44.90.51 - Obras e Instalações; Fonte

de recursos: 0.1.00 - Recursos Ordinários. PRAZO DE VIGÊNCIA;
14/03/2024 até a data de 31/12/2024. BASE LEGAL; inciso II do

artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. dc 21/06/93 e suas alterações e
demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIOS: JOSÉ RO-
SENDO DE SANTANA - Secretário Municipal dc Administração e

Finanças, pela CONTRATANTE e WELTON GOMES LEAL, pela
CONTRATADA. Bacuri/MA, 13 de Março de 2024.JÜSÉ ROSEN-
DO DE SANTANA-Secreiario Municipal dc Administração e Finan-

ças(respondcndo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura) (Ato

por Delegação de Competências —Decreto Municipal n.° 03/2017).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA

IPSPM-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

DE MONÇÃO/MA

EXTRATO DO 2" TERMO DE ADITIVO DF. PRAZO AO

CONTRATO 110ÍW021 DISPENSA DEI.ICITAÇÂ002f2021 Procc-wo
n." 03/2022. PARTES: Instituto de Previdência Municipal dc Monção/
MA. CNPJ 22.331.738/0001-74 e a empresa MATIAS E LEITÃO
CONSULTORES ASSOaADOSLTDAinsoila no CNPJ 14.813.501/0001-

00. Prestação dos serviços profissionais dc consultoria de investimentos.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual para 02/01/2024 a

31/12/2024. Fonte dc Recurso: 09.122.0(M6.2098.0000 Manutenção e Fun

cionamento do IPSPM 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiro Pessoa Jurí

dica. Monção-MA, Gulembcrg Ramo.s Pereira-Diretor Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL- MA

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N." 001/2024. deconente do

Contraio N.° 10070101/2023 TOMADA DE PREÇOS N° 002/2023-

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL/MA atra

vés da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e
HABITA BRASIL GESTÃO TERRITORIAL LTOA sob CNPJ n°
45.485.170/0001-41. ESPÉCIE: Termo de Aditivo. OBJETO: Adili-
varo

TIVADÜ; Fica então aditivado o prazo dc execução por mais 180

(cento e oitenta) dias. ficando o seu término prorrogado para 22 dc
setembro de 2024. DATA DA ASSINATURA; 26 dc março dc 2024.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93 e .sua-s demais alteraçõe.s posteriores.

SIGNATÁRIOS: Sra. IVANE RAMOS ARAÚJO DE OLVEIRA -
Secretária Municipal de Administração, pela CONTRATANTE e o

Sr. PABLO SAID LOPES DA SILVA - Proprietário, pela CONTRA
TADA. Bacabal/MA. 26 dc março de 2024,

prazo dc execução do contrato por igual período. PRAZO ADl-

Extrato 1“ Termo .Aditivo do Contnilu 253/2023. Contratante;

Prefeilura Municipal de Coroatá-MA. inscrita no CNPJ (MF) SOB
O N' 06,331.110/0001-12. através da Secretaria Municipal de Edu

cação, Contratado: SS COMERCIO INFORMÁTICA E RE
PRESENTAÇÕES ElRELl - CNPJ n“ 07.336.137/0001-60.
Objeto do 1° Termo Aditivo: aditamento de RS 10.045,40 (dez
mil, quarenta e cinco rcai.s e quarenta centavos), correspondente
a 23,91%. Base legal no artigo 65. Jj 1“ da Lei 8-666/93. Dotação
Orçamentária: Fome de recurso ● Dolacãn: 12.361.0628.2038.0000
- Manutenção e Desenvolvimento da Educação Basica-30%. Dota-
càoi 12.122.0145.2030.0000 - Manutenção c Funcionamento da Se

cretaria Municipal dc Educação. Cateooria Rconõmicii: 3.3.90.30.99
- Outros Materiais de Consumo. Categoria Econômica: 3.3.90.39.00

-Outros Serviços dc Terceiros-Pessoa Jurídica. Data da Assinatura:
21/03/2024. Coroatá-MA. 2 ] de março dc 2024. Eldo dc Melo Via

na - Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACURI - MA

EXTRATO DO TERCEIRO fERMO ADITIVO DE PRAZO. EXE-

CUÇÂO/VIGÊNCIA AO CONTRATO N“ 0061/2023/PMB, REF.;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0055/2023. PARTES: MU
NICÍPIO DE BACURI. ESTADO DO MARANHÃO, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e a empresa: CON-
TAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIREI.I- inscrita .sob o OiPJ n“
32.241.345/0001-23- Objeto: Contratação de empresa especializada

construção civil para realização da ampliação, construção, ade
quação. paisagismo e reforma das escolas municipais em Bacuri/MA.
sob o regime de empreitada por preço global. Prazo dc execução/

Cfll


